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Gabinete Vereador Daniel Marques



EMENDA ADITIVA Nº    /2026
Projeto de Lei nº 137/2026

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 4º DO PROJETO DE LEI, PARA CONDICIONAR A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO DE REPASSE À APRESENTAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO COM CLÁUSULA EXPRESSA DE OBSERVÂNCIA DA VEDAÇÃO AO USO POLÍTICO-PARTIDÁRIO DOS RECURSOS.


Art. 1º - Fica acrescido parágrafo único ao art. 4º do Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. A celebração do instrumento jurídico de repasse, parceria, termo de fomento, colaboração, subvenção ou congênere ficará condicionada à apresentação, pela agremiação beneficiária, de plano de trabalho contendo declaração expressa de observância à vedação de uso de recursos públicos para propaganda político-partidária, promoção pessoal de agente público ou manifestação de campanha eleitoral, devendo tal obrigação constar expressamente do instrumento celebrado.”
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Daniel Marques 
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[bookmark: _heading=h.3j2qqm3]JUSTIFICATIVA
A presente emenda busca dar efetividade operacional à vedação proposta, inserindo o dever de observância já na fase de formalização do repasse.
A experiência administrativa demonstra que muitas controvérsias em matéria de prestação de contas decorrem da inexistência de cláusulas claras no plano de trabalho e no instrumento de parceria. Ao exigir declaração expressa da agremiação e previsão contratual correspondente, a emenda reforça a segurança jurídica, a transparência e a fiscalização do uso dos recursos públicos.
A medida também favorece a atuação preventiva da Administração Pública, permitindo que o controle não se dê apenas a posteriori, mas desde a origem da relação jurídica entre o Município e a entidade beneficiária.
[bookmark: _GoBack]Com isso, aperfeiçoa-se o projeto em sentido compatível com a boa governança, a responsabilidade na execução da despesa e a proteção do interesse público.
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